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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021
Processo Administrativo nº 1177/2021

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa prestadora 

de serviços para realização de exames na especialidade de otorrinolaringologia 

em apcientes encaminhados pela Rede municipal de Saúde de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 170.105,10
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/03/2021 – 09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 

de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 

16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 

municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.

quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de março de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

 
1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2021
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente e o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
DE MACABU – Cessionário
3 – Objeto: Cessão, ao Município de Conceição de Macabu, da servidora pública do Município
de Quissamã, Sra. Raquel Moreno Adriano Miranda Aires, mat. 8105, conforme Portaria nº
19.148/2021.
4 – Prazo de vigência: de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
 

Quissamã (RJ), 19 de fevereiro de 2021.
 

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

018/2021

Processo Administrativo nº 9959/2020

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa 

prestadora de serviços para realização de exames de Mamografi a 

Bilateral com Rastreamento em pacientes encaminhados pela Rede 

Municipal de Saúde de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 45.000,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/03/2021 

– 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 

– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 

425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 

a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 

acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 

de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 

de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 

no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 

estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.

quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de março de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021
Processo Administrativo nº 10.947/2020

OBJETO: Aquisição de Autoclave Hospitalar a Vapor, para 
atendimento do setor da central de Material e Esterilização do 
Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã/RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 226.685,13
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/03/2021 
– 15:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de março de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

P O R T A R I A N° 19.726/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão especial de Credenciamento SUS para 
desenvolvimento dos trabalhos referentes ao Credenciamento SUS nº 
001/2020, que trata da contratação de empresas fornecedoras de exames 
complementares para procedimentos com fi nalidade diagnóstica, clínica e 
cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, 
medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, visando a seleção para possível 
contratação, que será composta pelos seguintes integrantes:

JOiCe PereirA Presidente

mArCeLA APAreCiDA CrUZ mAiA membro
DANieLLe De SOUZA CeNteiO rODriGUeS membro
SÉrGiO riCArDO De AGUiAr QUiNtANiLHA membro

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 19.719/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8446 FRANCILAINE DOS SANTOS
PONTES NEVES 19.520/2021 24/02/2021 24/02/2021 PNS MEDICINA

PEDIATRIA
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 23 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 19.719/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8446 FRANCILAINE DOS SANTOS
PONTES NEVES 19.520/2021 24/02/2021 24/02/2021 PNS MEDICINA

PEDIATRIA
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 23 de fevereiro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

P O R T A R I A Nº 19.720/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, a servidora 
cedida para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

1101 Viviane Michely Passos 
da Silva

Professor de 
Educação Básica

Prefeitura Municipal de 
Conceição de Macabu

12.02.2021 a 
31.12.2021 SEMED

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.691/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença maternidade da servidora pública ANA 
PAULA OLiVeirA rOZAeS De SOUZA, Auxiliar Administrativo, mat. 
n° 2929, no período de 18/02/2021 a 18/04/2021, lotada na Secretaria 
municipal de Saúde, conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 
006/2019, de acordo com o processo n° 1688/2021.

 Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

P O R T A R I A Nº 19.723/2021
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio de
ressarcimento, do servidor público MARCOS DA SILVA MOREIRA, mat. n° 2082,
Auxiliar de Serviços Gerais, para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,
no período de 1º de março de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo
nº 1708/2021.
 
 

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

P O R T A R I A Nº 19.692/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, a servidora 
cedida para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

12335 Kitiely Paula Nunes de 
Freitas

Guarda Civil 
Municipal

Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes

04.01.2021 a 
31.12.2024 SECLA

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.692/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, a servidora 
cedida para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

12335 Kitiely Paula Nunes de 
Freitas

Guarda Civil 
Municipal

Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes

04.01.2021 a 
31.12.2024 SECLA

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.724/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para tratar de interesses 
Particulares ao servidor público CArLOS ALBertO feLiX, Guarda de 
Endemias, mat. n° 2715, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período 
de 1º de março de 2021 a 1º de março de 2022, nos termos do art. 107 da Lei 
Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 085/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 19.727/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Credenciamento SUS para 
desenvolvimento dos trabalhos referentes ao Credenciamento SUS nº 
002/2020, que trata da contratação de empresas fornecedoras de exames 
complementares para procedimentos com finalidade diagnóstica, clínica e 
cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, 
medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, visando a seleção para possível 
contratação, que será composta pelos seguintes integrantes:

JOICE PEREIRA Presidente
MARCELA APARECIDA CRUZ MAIA Membro
DANIELLE DE SOUZA CENTEIO RODRIGUES Membro
SÉRGIO RICARDO DE AGUIAR QUINTANILHA Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

 

P O R T A R I A N° 19.727/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Credenciamento SUS para 
desenvolvimento dos trabalhos referentes ao Credenciamento SUS nº 
002/2020, que trata da contratação de empresas fornecedoras de exames 
complementares para procedimentos com finalidade diagnóstica, clínica e 
cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, 
medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, visando a seleção para possível 
contratação, que será composta pelos seguintes integrantes:

JOICE PEREIRA Presidente
MARCELA APARECIDA CRUZ MAIA Membro
DANIELLE DE SOUZA CENTEIO RODRIGUES Membro
SÉRGIO RICARDO DE AGUIAR QUINTANILHA Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

 

P O R T A R I A N° 19.727/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Credenciamento SUS para 
desenvolvimento dos trabalhos referentes ao Credenciamento SUS nº 
002/2020, que trata da contratação de empresas fornecedoras de exames 
complementares para procedimentos com finalidade diagnóstica, clínica e 
cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, 
medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, visando a seleção para possível 
contratação, que será composta pelos seguintes integrantes:

JOICE PEREIRA Presidente
MARCELA APARECIDA CRUZ MAIA Membro
DANIELLE DE SOUZA CENTEIO RODRIGUES Membro
SÉRGIO RICARDO DE AGUIAR QUINTANILHA Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.728/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública SeLmA DOS SANtOS LimA, 
mat. 256, para responder pelo expediente da Direção do Almoxarifado da 
Saúde, em substituição ao servidor público JOrGe ferNANDeS De 
AZEVEDO, mat. 2825, no período de 1º de março de 2021 a 30 de março de 
2021, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.732/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para tratar de interesses Particulares 
ao servidor público SÉrGiO LUiS AZereDO De BArCeLOS, técnico 
em Edifi cações, mat. n° 439, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo, no período de 1º de março de 2021 a 31 de 
julho de 2021, nos termos do art. 107 da Lei Complementar n° 006/2019, de 
acordo com o processo n° 1859/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.733/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública VerÔNiCA De OLiVeirA NASCimeNtO LOreGA, Professor 
B, mat. n° 1187, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 25 
de fevereiro de 2021 a 31 de março de 2021, com base no artigo 99 da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 2013/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.734/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de Saúde ao servidor público 
reNiLDO rAmOS PAULA, Assistente de informática, mat. n° 1761, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, no período 18 de fevereiro 
de 2021 a 18 de abril de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 1944/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.735/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Permutar os servidores públicos abaixo relacionados, a contar de 1º de 
fevereiro de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
5739 FERNANDA MELEGARI DE 

OLIVEIRA PAULA
PROFESSOR I 11917-2 CELIA REGINA DA SILVA PROFESSORA

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.736/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: remover, a pedido, a servidora pública CiLeiLA mAriA 
NOLASCO De freitAS, mat. 2894, da Secretaria municipal de 
Assistência Social para a Coordenação especial de Habitação, a partir de 1º 
de março de 2021, conforme Processo nº 725/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.737/2021

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública ADriANA DA rOCHA fAriA, 
mat. 1746, para atuar como apontadora da Secretaria municipal de educação 
– CAeeQ – Centro de Atendimento educacional especializado de Quissamã, 
em substituição à servidora pública JAQUeLiNe LONGUi De AZereDO, 
mat. 2111, designada por meio da Portaria nº 19.505/2021, a contar de 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.738/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem como 
apontadores da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição aos servidores 
designados por meio da Portaria nº 19.505/2021, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7299 ANA PAULA BARRETO RANGEL COORD. DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

7296 LORRANA CORREA DE OLIVEIRA SILVA UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE ALTO GRANDE

7301 WELLICA DOS SANTOS A. MANHÃES UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE BARRA DO FURADO

7293 ALINE PAULA BARCELOS UNIDADE DE SAÚDE DA F. DO CENTRO

7291 PÂMELA COSTA RODRIGUES GONÇALVES UNIDADE DE S. DA F. DE MATHIAS

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.738/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem como 
apontadores da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição aos servidores 
designados por meio da Portaria nº 19.505/2021, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7299 ANA PAULA BARRETO RANGEL COORD. DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

7296 LORRANA CORREA DE OLIVEIRA SILVA UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE ALTO GRANDE

7301 WELLICA DOS SANTOS A. MANHÃES UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE BARRA DO FURADO

7293 ALINE PAULA BARCELOS UNIDADE DE SAÚDE DA F. DO CENTRO

7291 PÂMELA COSTA RODRIGUES GONÇALVES UNIDADE DE S. DA F. DE MATHIAS

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.738/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem como 
apontadores da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição aos servidores 
designados por meio da Portaria nº 19.505/2021, a contar de 08 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7299 ANA PAULA BARRETO RANGEL COORD. DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

7296 LORRANA CORREA DE OLIVEIRA SILVA UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE ALTO GRANDE

7301 WELLICA DOS SANTOS A. MANHÃES UNIDADE DE SAÚDE DA F. DE BARRA DO FURADO

7293 ALINE PAULA BARCELOS UNIDADE DE SAÚDE DA F. DO CENTRO

7291 PÂMELA COSTA RODRIGUES GONÇALVES UNIDADE DE S. DA F. DE MATHIAS

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.739/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, o servidor 
cedido para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

33761 Paulo Vitor Arquejada da 
Fonseca

Enfermeiro Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes

04.01.2021 a 
31.12.2024 SESPT

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.740/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

10/18.500 Almir José Chagas Gari Prefeitura Municipal de 
Belford Roxo

04.01.2021 a 
31.12.2024 SEMOB

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.725/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença maternidade da servidora JeSSiCA 
BARRETO PAZ BERNARDO, Professor I, mat. 8031, no período de 
20.02.2021 a 20.04.2021, lotada na Secretaria municipal de educação, 
conforme art. 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo nº 1817/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 19.744/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença maternidade à servidora pública 
frANCiLAiNe DOS SANtOS PONteS NeVeS ABreU, PNS medicina 
Pediatria, mat. n° 8446, no período de 24/02/2021 a 26/03/2021, lotada na 
Secretaria municipal de Saúde, conforme artigo 109 da Lei Complementar 
nº 006/2019, de acordo com o processo n° 1895/2021.

 Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 
 
 

 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS-FUNDEB 
 

 
ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 

 
 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
desenvolvimento da Educação Básica CACS-FUNDEB, Biênio 2019/2021, no uso de suas 
atribuições legais resolve convocar os Conselheiros para reunião Ordinária que se realizará no 
dia 04 de março de 2021, às 8h30min no Auditório da Prefeitura Municipal de Quissamã-RJ, 
localizada na Rua; Conde de Araruama nº 425 – Centro,  Quissamã – RJ. 
 
 
Pauta: 
- Leitura da Ata anterior; 
- Conferência da Receita e Despesa do FUNDEB; 
- Outros informes. 
 
 

Quissamã, 01 de março de 2021. 
 
 

MEIRE PAIVA DE CARVALHO MOREIRA 
Presidente do CACS/FUNDEB – 2019-2021 

 


